
quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (39) – 167

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3 (três);
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 (quatro)
II) prova didática - peso 3 (três).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de Engenharia 
de São Carlos da Universidade de São Paulo, pelo e-mail cole-
giados@eesc.usp.br.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc/FCFRP nº 07/2024, de 27/02/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS, TOXICOLÓGICAS E BROMATOLÓGICAS DA FACUL-
DADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sua 431ª sessão ordinária realizada em 23/02/2024, estarão 
abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 8 (oito) 
horas (horário de Brasília) do dia 01/03/2024 e término às 17 
(dezessete) horas (horário de Brasília) do dia 29/04/2024, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1246976, com o salário de R$ 14.761,02 
(maio/2023), junto ao Departamento de Análises Clínicas, 
Toxicológicas e Bromatológicas, na área de conhecimento TOXI-
NOLOGIA, com base no módulos das disciplinas de Toxicologia 
(CGF2071) e Análise Toxicológica (CGF 2088), nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Técnicas ômicas (proteômica, transcriptômica e genômi-
ca) e suas aplicações na identificação/caracterização de toxinas 
animais.

2. Toxinas animais e o tratamento de doenças hematológi-
cas: novas moléculas com perspectivas terapêuticas.

3. Da peçonha ao medicamento para o tratamento do Cân-
cer: principais moléculas com atividade antitumoral, caracteriza-
ção, mecanismo de ação e seu potencial para o desenvolvimento 
de novas estratégias terapêuticas.

4. Metaloproteinases de peçonha de serpentes: classifica-
ção, caracterização estrutural e funcional, mecanismo de ação e 
sua participação na fisiopatologia do envenenamento.

5. Serinoproteinases de peçonha de serpentes: classificação, 
caracterização estrutural e funcional, mecanismo de ação e 
potencial uso terapêutico.

6. Fosfolipases A2 de peçonha de serpentes: classificação, 
caracterização estrutural e funcional, mecanismo de ação, sítios 
farmacológicos e potencial uso terapêutico.

7. L- aminoácido oxidases de peçonha de serpentes: pro-
priedades estruturais e enzimáticas e perspectivas terapêuticas 
para o câncer .

8. Desintegrinas como fármacos para o tratamento do 
câncer e doenças hematológicas.

9. Proteinases de toxinas animais que afetam a coagu-
lação e a fibrinólise: perspectivas terapêuticas e abordagem 
biotecnológica.

10. Potencial aplicação medicinal/biotecnológica de toxinas 
animais como agentes anti-infecciosos.

11. Antivenenos de serpentes; abordagem tecnológica, 
clínica e de Saúde Pública.

12. Potencial aplicação clínica de venenos de animais.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Engenharia de São Carlos, em seu aspecto formal, publican-
do-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 2;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 3;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o art. 45 do Regimento da 
Escola de Engenharia de São Carlos, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

IV – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

V – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AERONÁUTICA
ÁREA DE CONHECIMENTO: AERODINÂMICA APLICADA
PROGRAMA:
- Características Aerodinâmicas de asas finitas
- Teoria de linha de sustentação
- Características geométricas e aerodinâmicas de hélices
- Métodos paramétricos de estimativa do empuxo
- Interação grupo motopropulsor/Aeronave
- Tipos de turbinas eólicas e seu princípio de funcionamento
- Tipo de motores a reação para Aeronaves
- Calculo de eficiências para motores a reação
- Biomimética em Aerodinâmica
ÁREA DE CONHECIMENTO: SISTEMAS AERONÁUTICOS
PROGRAMA:
- Confiabilidade de sistemas aeronáuticos
- Análise de Risco
- Projeto e Arquitetura de Sistemas Aeronáuticos
- Sistemas de Comandos de Voo convencionais
- Sistemas de Comandos de Voo Fly-by-wire
- Sistemas hidráulicos
- Sistemas pneumáticos
- Sistemas ambientais
- Sistemas elétricos
- Sistemas de Controle de Tração
- Sistemas de Combustível
- Sistemas de Emergência
- Sistemas Aviônicos
- Sistemas de Navegação
- Integração de Sistemas
- More Electric Aircraft
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
ÁREA DE CONHECIMENTO: GESTÃO DA CADEIA DE SUPRI-

MENTOS, LEAN MANUFACTURING E LAY-OUT
PROGRAMA:
- Planejamento de operações, hierarquia tradicional e suas 

técnicas e ferramentas: S&OP (Sales and Operations Planning, 
Planejamento de Vendas e Operações), MPS (Master Production 
Schedule, Programa-Mestre de Produção), MRP (Material Requi-
rements Planning, Planejamento das Necessidades de Materiais) 
e MRPII (Manufacturing Resources Planning, Planejamento de 
Recursos de Manufatura)

- A Abordagem da Produção Enxuta; Princípios da Produção 
Enxuta; Categorias de Desperdícios; Ferramentas da Produção 
Enxuta; Fluxo de Valor Atual e Fluxo de Valor Futuro (Tradicional 
versus Enxuto): Características do Fluxo de Valor Enxuto; Con-
ceito de Takt Time

- Medição de Desempenho e sustentabilidade da Produção 
Enxuta

- Produção Enxuta e Lay-out: Células de Manufatura; 
Critérios para o Projeto de Células; Layout celular; Diagrama 
de Espaguete; Sistema de Produção Puxada; Criação de fluxo 
contínuo de produção

- Elementos de Controle de Produção Enxuta; Categorias de 
Kanban; Heijunka Box; Dimensionamento de Kanbans; Gestão 
Visual; Implementando a Situação Futura; Impactos no Sistema 
de Avaliação de Desempenho; Sustentabilidade dos Esforços 
de Melhoria

- Tópicos sobre a Mentalidade Enxuta: Lean em ambientes 
de saúde (Lean Healthcare); Lean em logística (Lean Logistics); 
Lean em ambientes não manufatureiros (Lean Office); Lean na 
construção civil (Lean Construction); Gestão em Lean (Lean 
Management)

- Conceitos, tipos e projeto de Lay-out: Análise de Lay-out: 
Processo/Método de desenvolvimento de Lay-out; Análise e 
seleção de projeto de Lay-out

- Conceitos sobre Cadeia de Suprimentos: conceito de Ges-
tão da Cadeia de Suprimentos, principais Modelos e Processos 
de Gestão da Cadeia de Suprimentos

- Tipos de cadeias de suprimentos; Medição de desempenho 
em Cadeias de Suprimento

- Dinamismo e múltiplas Cadeias de Suprimentos: diferentes 
tipos e múltiplas cadeias de suprimentos

- Cadeias de Suprimentos Ágeis e Demand-Driven (Orien-
tadas à Demanda): principais conceitos; impactos sobre os 
principais processos de planejamento e gestão nesse tipo de 
Cadeias de Suprimentos

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Engenharia de São Carlos.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola de Engenharia de 
São Carlos, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre (modelo dispo-
nível em eesc.usp.br/intranet/#rh), acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições;

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham comprovado a devida quitação por ocasião de seu 
contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

fcfrp
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7.3. Os cálculos a que se referem os subitens 7.1 e 7.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

7.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

7.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

7.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
Programa:
a) Função social da educação e natureza da instituição 

escolar: inserção do sistema escolar na produção e reprodução 
social; b) Direito à Educação, cidadania, diversidade e direito à 
diferença; c) Organização e Legislação da educação básica no 
Brasil: aspectos históricos, políticos e sociais; d) Planejamento 
e situação atual da educação; e) Financiamento da educação; 
f) Gestão dos sistemas de ensino; g) Unidade escolar: gestão 
e projeto pedagógico Atividades de Prática como Componente 
Curricular: a) Leituras orientadas da bibliografia do curso e 
complementar; b) Realização de fichamentos, resenhas, resumos, 
textos, pesquisas etc.; c) Atividades programadas de trabalhos 
específicos das disciplinas (levantamentos bibliográficos, fotos, 
filmes etc.); d) Entrevistas com profissionais da área; e) Visitas 
a espaços escolares e não escolares; f) Pesquisas em campo; g) 
Elaboração de seminários, pôsteres, folders relativos aos temas 
da disciplina; h) Análise e/ou produção de vídeos (com caráter 
educativo);

Atividades de Estágio: a) Observação de atividades realiza-
das por gestores, docentes e funcionários em escolas públicas 
(preferencialmente) e privadas e outros espaços educacionais; 
b) Realização de entrevistas com trabalhadores da educação a 
respeito das temáticas da disciplina; c) Leituras de documentos 
escolares (Projeto Político Pedagógico, Fichas de Alunos, Diários 
de Classe, Documentos orientadores das políticas educacionais 
entre outros); d) Observação de reuniões pedagógicas em esco-
las públicas (preferencialmente) e privadas; e) Observação de 
atividades realizadas por alunos em escolas públicas (preferen-
cialmente) e privadas; f) Observação de reuniões de instâncias 
escolares (Conselho de Escola, Conselho de Classe ou de Turma, 
Grêmio Escolar); g) Observação de ações de participação da 
comunidade local (projetos, reuniões, agremiações) em escolas 
públicas (preferencialmente) e privadas; h) Observação de aten-
dimentos e modalidades (EE, EJA, Projetos etc.) e de espaços 
físicos (biblioteca, quadras, pátios, laboratórios etc.) das escolas 
públicas, preferencialmente, e privadas; i) Levantamento de 
dados escolares (salas, turmas, docentes, funcionários, estudan-
tes); j) Observação de atividades de coordenação de docentes 
(HTPC); k) Observação de atividades de avaliação das atividades 
realizadas em escolas públicas (preferencialmente) e privadas;

1. Estado, políticas públicas e educação.
2. Educação brasileira: legislação, estrutura e organização 

(níveis e modalidade de ensino).
3. Limites e possibilidades do direito à educação.
4. Financiamento da educação no Brasil.
5. Sistemas de avaliação e implicações na educação básica.
11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao 
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional 
da(o), Faculdade de Educação da USP, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
CTA da Faculdade de Educação, para fins de homologação, após 
exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
de 01/04/2024 a 31/12/2024, com possibilidade de prorroga-
ções, desde que a soma dos períodos obedeça aos limites da 
legislação vigente à época de cada prorrogação e que estejam 
preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Departamento de Administração Escolar e Economia da 
Educação, email eda@usp.br

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital FEUSP nº 11/2024 - Convocação para as provas
A Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo 

convoca os(as) Professores(as) Doutores(as): Priscila da Silva 
Santos, Victor dos Santos Moraes, Rodrigo Leonardo de Sousa 
Oliveira, Marcelo Aparecido Phaiffer, Mei Hua Soares, Paula 
Martins de Souza, André Campos Mesquita, Elaine Cristina 
Rodrigues Gomes Vidal, Felipe de Souza Costa, Eduardo Perioli 
Junior, Mônica Daisy Vieira Araújo, Andreia Fernandes de Souza, 
Marcia Vandineide Cavalcante, Adriana Alves Fernandes Costa, 
Daniela Gobbo Donadon, Tânia Maria Massaruto de Quintal, 
Katia Arilha Fiorentino Nanci, Milan Puh, José Bento Cardoso 
Vidal Neto, Luciana dos Santos, Letícia Santos da Cruz e Ander-
son Severiano Gomes, inscritos no concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência (MS-3), em RDIDP, claro/cargo nº 1024574, junto ao 
Departamento de Metodologia do Ensino e Educação Compa-
rada (EDM), na área de conhecimento: Alfabetização, conforme 
Edital FEUSP n.º 48/2023 de abertura de inscrições, publicado no 
D.O.E. de 09/08/2023, a comparecer para o início do concurso, no 
dia 18/03/2024, segunda-feira, às 08h00, na sala 122, 1º andar. 
Bloco “B” da FEUSP.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
EDITAL FFLCH Nº 001/2024
RETIFICAÇÃO
Na publicação do DOE de 29/12/2023, página 308, referente 

ao Edital de abertura de inscrições ao Concurso de títulos e 
provas visando a obtenção do título de Livre-docente, onde se 
lê: “estarão abertas, com início às 08 horas (horário de Brasília) 
do dia 14/03/2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) 
do dia 28/03/2023”, leia-se: “estarão abertas, com início às 08 
horas (horário de Brasília) do dia 14/03/2024 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 28/03/2024”.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 7 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s):

EDA0463 - Política e Organização da Educação Básica no 
Brasil - POEB

EDA1221 - Política e Organização da Educação Básica 
I – POEB I

EDA1222 - Política e Organização da Educação Básica 
II – POEB II

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 4)
II. Prova Didática (peso 3)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

7. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

7.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

7.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

IMPACTO ESPERADO COM A CONTRATAÇÃO
Curto, médio e longo prazos
Indicar as partes interessadas pelo impacto, tais como 

formação de recursos humanos, relação com a sociedade, 
impacto tecnológico, nucleação de novas áreas de pesquisa e 
novas ideias, etc.

Curto Prazo
- Utilização imediata do LT, com início imediato das ativida-

des de ensino, pesquisa e pós-graduação.
- manter/fortalecer o PPGRTOX, com a linha de pesquisa em 

Toxinologia, formação de RH e artigos científicos;
- inserir o tema na graduação e extensão, que será um 

diferencial p/a formação/atração de estudantes nos diferentes 
níveis.

- divulgar os conhecimentos científicos pela participação em 
eventos científicos e ministração de palestras.

-Submeter projetos de pesquisa às agências de fomento.
-Supervisionar pós-doutores.
Médio Prazo
- Criar o Centro de Toxinologia;
- inserir fortemente a pesquisa no contexto da inovação 

farmacêutica, com cooperações nacionais e internacionais con-
solidadas, registro de novas moléculas e obtenção de patentes;

-estabelecer uma rede de popularização e divulgação dos 
conhecimentos científicos da área.

Longo prazo
- Se tonar um centro de referência nacional e internacional 

em PI e prestação de serviços.
- Gerar produtos e patentes com envolvimento de docentes 

e alunos de pós-graduação.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 COMUNICADO ATAC Nº 4, de 19 de fevereiro de 2024
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, ini-
ciado com a publicação do Edital FDRP Nº 019/2023 no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 05/12/2023, por não haver 
candidato inscrito.

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 19 de fevereiro 
de 2024.

Publique-se.
 COMUNICADO ATAC Nº 5, de 19 de fevereiro de 2024
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito da Seguridade Social, iniciado com a publi-
cação do Edital FDRP Nº 020/2023 no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 05/12/2023, por não haver candidato inscrito.

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 19 de fevereiro 
de 2024.

Publique-se.
 COMUNICADO ATAC Nº 6, de 19 de fevereiro de 2024
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Comercial, iniciado com a publicação do 
Edital FDRP Nº 021/2023 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 05/12/2023, por não haver candidato inscrito.

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 19 de fevereiro 
de 2024.

Publique-se.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Comunicado
Terá início no dia 4 de março de 2024, às 8hs, na sala de 

reuniões da diretoria do prédio FEA-1, na Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, o concurso de Livre-Docência do 
Departamento de Administração, na especialidade “Gestão de 
Pessoas nas Organizações”, aberto pelo Edital 24/2023, no qual 
está inscrita a candidata Doutora Luana Maia Woida.

A comissão julgadora será constituída pelos Professores:
Prof. Dr. Arnaldo José França Mazzei Nogueira (Presidente)
Prof. Dr. Joel Souza Dutra (EAD FEAUSP)
Profª. Drª. Darcy Mitiko Mori Hanashiro (UPM)
Prof. Dr. Walter Bataglia (UPM)
Prof. Dr. Diógenes de Souza Bido (UPM).
Ficam, pelo presente edital, convocado a candidata, às 

9hs, que teve sua inscrição aprovada pela Congregação, em 
22.11.2023, e a Comissão Julgadora, às 8hs.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 EDITAL FEUSP Nº 10/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade 

de São Paulo torna público a todos os interessados que, con-
forme aprovação pelo Conselho Técnico Administrativo - CTA, 
em reunião realizada em 08/02/2024, estarão abertas por 15 
(quinze) dias, no período das 8:00 hs (horário de Brasília) do 
dia 29/02/2024 às 17 hs (horário de Brasília) do dia 14/03/2024, 
as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 
01 (um) docente por prazo determinado, como Professor Con-
tratado III (MS-3.1), com salário de R$ R$ 2.558,66 (Dois mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), 
referência: mês de maio de 2023, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Adminis-
tração Escolar e Economia da Educação, nos termos da Resolu-
ção nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e dos 
princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo - CTA da Faculdade de 
Educação após o término do período de inscrições e de acordo 
com os termos da Resolução nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 

deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp. br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 
quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no 
endereço acima citado.

ANEXO
Objetivo Geral da Contratação do Docente
-Impedir a extinção do(a):-
1- Área de Toxinologia do Departamento;
2- Programa de Pós Graduação em Toxicologia da Unidade, 

que tem número mínimo de docente (norma Capes);
3- Laboratório de Toxinologia/Central Multiusuário de Puri-

ficação e Sequenciamento de Proteína e Síntese de Peptídeo; e
-Substituir docente que se aposentará até final de 2025.
PLANO INDIVIDUALIZADO
Ensino - Metas
Na graduação: Oferecer conteúdo, teórico e prático, em: 

‘Toxinas animais: Do veneno ao medicamento’ e orientar alu-
nos nas diferentes modalidades. Atualmente não é oferecido 
conteúdo da área de toxinologia. Na pós-graduação: ministrar a 
disciplina Toxinas animais (6045796-5) 6 créditos do PPGRTOX e 
orientar mestres e doutores.

Pesquisa e Inovação - Metas
Desenvolver atividades na área: Toxinologia e o potencial 

biotecnológico de toxinas animais: bioprospecção de moléculas 
e desenvolvimento de estratégias terapêuticas inovadoras para 
doenças tumorais, infecciosas e hematológicas, com participa-
ção ativa no Programa PPGRTOX, supervisão de pós-doutores, 
captação de recursos e parcerias internacional e nacional. 
Inicialmente as parcerias serão realizadas com docentes da uni-
dade e do campus Ribeirão Preto, visando à criação do CENTRO 
DE TOXINOLOGIA.

Cultura e Extensão - Metas
Criar o projeto: Toxinologia na Escola, oferecendo palestras 

para escolas de ensino fundamental, alunos 5º ao 9º ano, 
além de participar ativamente de comissões e colegiados da 
Universidade.
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